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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI COMPLEMENTAR Nº 272, DE 20 DE JUNHO DE 2023.
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 226, DE 08 DE AGOSTO DE 2019, QUE “DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O artigo 17 da Lei Complementar nº 226, de 08 de agosto de 2019, que “Dispõe sobre a regularização de edificações no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17 Para o pagamento do valor total da multa em uma única parcela, será concedido ao requerente uma redução equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total da multa, calculada nos termos do artigo 15 e Anexo Único desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Para fazer jus ao benefício previsto no caput, o contribuinte deverá efetuar o pagamento no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento da notificação emitida pelo Município ou do protocolo do requerimento, o que ocorrer primeiro.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 20 de junho de 2023.
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